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CAMARA MUNICIPAL DE ALTONIA 
ATO DA MESA Nº 016/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 006/2024 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso 
de suas prerrogativas legais e tendo como objeto da Dispensa de Licitação 
004/2024 a contratação de empresa para fornecimento de 3 (três) 
computadores desktops completos, visando atender a demanda dos 
servidores da Câmara Municipal de Altônia-PR. 
RESOLVE, 
Tendo em vista que a documentação referente à Dispensa de Licitação n° 
004/2024 atende a todos os requisitos do Artigo nº 75, Inciso II, da Lei Federal 
nº 14.133/21 e que o contratado apresentou o menor preço entre as propostas 
apresentadas; 
Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da 
presente Dispensa;  
Considerando que houve divulgação do presente certame para acolhimento e 
escolha da melhor proposta de preços para fornecimento do objeto, e que o 
contratado atende aos requisitos legais para contratação;  
RATIFICO todas as formalidades legais e HOMOLOGO a Dispensa de 
Licitação N° 004/2024, para contratação do objeto supracitado. 
CONTRATADO: HOBBY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ Nº: 51.628.503/0001-47 
LOTE: 01. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 010310001.2.001.4490.52.00.00 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL: Contrato de Fornecimento. 
VIGÊNCIA: 120 dias. 
PAGAMENTO: Até 30 dias após a entrega dos itens, conferência e emissão 
de nota fiscal.  
VALOR TOTAL: R$ 8.550,00 (oito mil e quinhentos e cinquenta reais). 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia, "CELESTE 
TODÃO", Estado do Paraná, 4 de dezembro de 2024. 
LAÉRCIO ESCOLA 
Presidente da Câmara 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº. 198/2024 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024 
Dispõe sobre a pauta de feriados e pontos facultativos no Município de Altônia, 
para o exercício de 2025. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto nas Leis 
Federais nºs. 605 de 05.01.49, 662 de 06.04.49, 6.802 de 30.08.80, Lei 9093 
de 12/09/1995 e Lei 10.607/2002 de 19.12.2002, Lei 14.759/2023 de 
21/12/2023; Decretos nº. 486 de 19.06.38, nº 6.459 de 02.05.44, nº 086 de 
27.12.66; Lei Estadual nº. 4.658 de 18.12.62, Leis Municipais nºs. 022/69 de 
01.11.69, 097/94 de 28.09.94, e 1393/2014 de 07.11.2014,    
DECRETA, 
Art. 1º. Fica estabelecida na forma abaixo, a pauta de Feriados Nacionais, 
Municipais e Pontos Facultativos no Município de Altônia, para o exercício de 
2025: 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de dezembro 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 199/2024 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024 
Abre Credito Adicional no Orçamento do exercício vigente e dá outras 
providencias. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 67, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando a Lei Municipal nº.1.946/2024 de 04 
de dezembro de 2024, 
DECRETA 
Artigo 1º. Fica aberto no orçamento geral vigente deste   Município, Crédito 
Adicional no valor de R$- 32.100,00(Trinta e dois mil e cem reais) destinados 
a despesas abaixo discriminadas: 

Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a 
título de Excesso de arrecadação, resultante de rendimentos de aplicações 
financeiras das fontes de recursos abaixo descritas, de conformidade com os 
dispositivos do art. 43 da Lei 4.320/64. 

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica efetuado no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas deste 
Decreto. 
Art. 4º - Fica alterada a Programação Financeira do Município para o exercício 
corrente com as modificações introduzidas através deste Decreto. 
Art. 5º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de dezembro 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRET O Nº 200/2024 
Revoga o Edital de Pregão Eletrônico nº. 047/2024 de 21 de novembro de 
2024 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas o 047/2024 
de 21 de novembro de 2024, que tinha como objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR. 
Art. 2º - A Revogação se dá em, em conformidade da Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal, em todas as fases internas e externas já decorridas do 
processo em tela, por conveniência Administrativa e em virtude da Orientação 
realizada pelo TCE-PR. 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 04 de dezembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 257/2023 
MODALIDADE PREGÃO Nº 063/2023 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 236/2023 DE 15/12/2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
GENTE SEGURADORA S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02, 
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neste ato representada pelo Sr. Marcelo Wais, portador do RG nº 7009036166 
e do CPF nº. 632.005.380-15, residente na cidade de Porto Alegre, Estado do 
Rio Grande do Sul, resolve firmar o presente 1° TERMO ADITIVO AO Contrato 
de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Pregão nº. 063/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
DA VIGÊNCIA  
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 257/2023, tem por 
objeto acrescentar 12 (doze) meses de vigência para renovação da apólice de 
Seguros do veículo abaixo descrito, com base na Lei 14.133/21, passando a 
mesma a vigorar de 18/12/2024 a 18/12/2025. 

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Em virtude do valor ora aditado fica acrescido ao valor já pactuado um 
montante de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 

 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
Altônia, 02 de dezembro de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 272/2.024 
MODALIDADE Pregão Nº 036/2.024. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 195/2024 DE 29/11/2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: CASA 
HOSPITALAR IBIPORA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 10.769.989/0001-56, 
neste ato representada pelo DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA 
SILVA, portador (a) do RG nº 25012024, CPF nº. 327.696.738-31, residente 
na RUA 19 DE DEZEMBRO, na cidade de IBIPORA, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Pregão nº. 036/2.024, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de 
Equipamentos Médicos Hospitalares e Odontológicos para atendimento da 
Secretaria de Saúde do Município de Altônia, a seguir descritos: 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA 
e de R$ 28.880,90 (vinte e oito mil oitocentos e oitenta reais e noventa 
centavos). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 03/12/2024 e término em 
03/12/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº036/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão 
do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 

Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no HOSPITAL 
MUNICIPAL, no Município de Altônia – PR. 
A DIVISAO DE SAUDE,rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
Altônia-PR., 03/12/2024 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 273/2.024 
MODALIDADE Pregão Nº 036/2.024. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 195/2024 DE 29/11/2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CIRÚRGICA OURO VERDE COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA - 
EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 14.308.899/0001-19, neste ato representada 
pelo IRINEU ARAÚJO JÚNIOR, portador (a) do RG nº 1370618, CPF nº. 
364.999.439-91, residente na RUA TEREZA DE SOUZA, na cidade de 
Londrina, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 036/2.024, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de 
Equipamentos Medicos Hospitalares e Odontológicos para atendimento da 
Secretaria de Saúde do Município de Altõnia, a seguir descritos: 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CIRÚRGICA OURO VERDE 
COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA - EPP e de R$ 11.760,00 (onze 
mil setecentos e sessenta reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 03/12/2024 e término em 
03/12/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº036/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão 
do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 dias, no HOSPITAL 
MUNICIPAL, no Município de Altônia – PR. 
A DIVISÃO DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:  

 
DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
Altônia-PR., 03/12/2024 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 276/2.024 
MODALIDADE Pregão Nº 036/2.024. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 195/2024 DE 29/11/2024 
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Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
27.074.498/0001-93, neste ato representada pelo Rudimar Linck, portador (a) 
do RG nº 4044722116, CPF nº. 653.338.100-87, residente na Av Presidente 
Vargas, na cidade de MARIVILHA, Estado do SC, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Pregão nº. 036/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de 
Equipamentos Médicos Hospitalares e Odontológicos para atendimento da 
Secretaria de Saúde do Município de Altônia, a seguir descritos: 

 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA e de R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 03/12/2024 e término em 
03/12/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº036/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão 
do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 dias, no HOSPITAL 
MUNICIPAL, no Município de Altônia – PR. 
A DIVISÃO DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:  

 
DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
Altônia-PR., 03/12/2024 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 277/2.024 
MODALIDADE Pregão Nº 036/2.024. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 195/2024 DE 29/11/2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
SAFRA INDUSTRIA DE MOVEIS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ 
sob nº. 47.702.009/0001-08, neste ato representada pelo DAIANA PEREIRA 
RAMOS LEMOS, , portador (a) do RG nº 4448745, CPF nº. 022.456.181-22, 
residente na RODOVIA BR-153, nº SN, QUADRA 53; LOTE 02; , VILA , na 
cidade de APARECIDA DE GOIÂNIA, Estado do GO, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Pregão nº. 036/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de 
Equipamentos Médicos Hospitalares e Odontológicos para atendimento da 
Secretaria de Saúde do Município de Altônia, a seguir descritos: 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa SAFRA INDUSTRIA DE MOVEIS 
HOSPITALARES LTDA e de R$ 1.643,00 (mil seiscentos e quarenta e três 
reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 03/12/2024 e término em 
03/12/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº036/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão 
do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 dias, no HOSPITAL 
MUNICIPAL, no Município de Altônia – PR. 
A DIVISÃO DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
Altônia-PR., 03/12/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 278/2.024 
MODALIDADE Pregão Nº 036/2.024. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 195/2024 DE 2911/2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: TEC 
LAUNDRY COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
LAVANDERIAS INDUSTRIAIS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
46.424.615/0001-46, neste ato representada pelo JESSE ALVES DA SILVA, 
portador (a) do RG nº 13341624, CPF nº. 140.555.418-56, residente na 
ALAMEDA EZEQUIEL MANTOANELLI, na cidade de INDAIATUBA, Estado 
do SP, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 036/2.024, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de 
Equipamentos Médicos Hospitalares e Odontológicos para atendimento da 
Secretaria de Saúde do Município de Altônia, a seguir descritos: 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa TEC LAUNDRY COMERCIO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LAVANDERIAS INDUSTRIAIS 
LTDA e de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 03/12/2024 e término em 
03/12/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº036/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão 
do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 dias, no HOSPITAL 
MUNICIPAL, no Município de Altônia – PR. 
A DIVISÃO DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
Altônia-PR., 03/12/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
LEI Nº 1.945/2024 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024 
Dispõe sobre o fornecimento de sêmen sexado e convencional para 
inseminação artificial na criação de gado aos produtores de leite do município 
de Altônia, estado do Paraná, e dá outras providências. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 
Art. 1º. O Município de Altônia, Estado do Paraná, deverá fornecer sêmen 
sexado e convencional para a inseminação artificial na criação de gado, 
visando o aprimoramento genético do rebanho e o desenvolvimento da 
atividade agropecuária local. 
Art. 2º. O fornecimento de sêmen será realizado nas seguintes condições: 
I – O serviço será disponibilizado para todos os produtores de leite 
cadastrados junto a Secretaria Municipal de Agricultura; 
II – Os pedidos deverão ser formalizados pelos produtores, especificando as 
características desejadas do sêmen; 
III – O Município se reserva o direito de definir a quantidade e a qualidade do 
sêmen a ser fornecido, com base em critérios técnicos e justificativa 
adequada. 
Art. 3º. O Município poderá celebrar convênios com entidades de pesquisa e 
extensão rural, universidades e outras instituições que atuem na área de 
melhoramento genético de gado, visando a capacitação e a divulgação de 
técnicas de inseminação artificial. 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de dezembro 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 

LEI Nº.  043/2024 
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar o repasse de recursos financeiros a 
Associação Comercial e Empresarial de Altônia-ACEA e dá outras 
providencias. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVA:  
Artigo 1º. Fica o Executivo Municipal de Altônia, autorizado a repassar a 
Associação Comercial e Empresarial de Altônia-ACEA, recursos financeiros 
na importância de R$-16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), 
exclusivamente para aquisição de uma motocicleta marca Honda, modelo Biz, 
110 cilindradas, destinada a premiação em sorteio a ser realizado no dia 04 
de janeiro de 2025, como participação do município para a realização da 
promoção “NATAL DOS SONHOS” a ser promovida pela Associação 
objetivando o fomento do comércio local com distribuição de cupons para 
concorrer a sorteios de prêmios, os consumidores que adquirirem produtos no 
comércio local.  
Para atender o Art. 1º, será utilizada a dotação orçamentária constante no 
orçamento vigente abaixo descrita. 
                    03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                    03.04 – DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERCIO 
                    22.661.003.2.009 – Apoio ao Comercio e Industria 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 dias do mês de Novembro 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal     
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
LEI Nº 1.948/2024 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024 
Dá nova denominação a trecho de Rodovia Municipal. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 
Art. 1º. Fica denominado Rodovia Municipal “João Barião” o trecho da Rodovia 
que liga a sede do Município à sede do Balneário Vila Yara no Distrito de 
Jardim Paredão, sendo o trecho compreendido entre o Km 2+900m com a 
seguinte coordenada geográfica: “latitude -23.860505° e longitude -
53.934674°” ao Km15+630m com a seguinte coordenada geográfica: “latitude 
-23.937819° e longitude -54.017374°. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 04 dias do mês de dezembro de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
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